
PREFTITURÀ DF

XAXIM

PORTÀRrÀ §a 47 6/ 2025 .

Exonera a pêdido servj-dora Eunicipal ÀCT e dá outras
provldênciaE .

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado dê Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformldade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Lei Municipal N". 7129, dê 26 de
dezembro de 1994 e suas alteraÇõesi Lêi Complementar No. 081, de 20 de julho
de 2011 e posteriores alteraÇões e conforne solicitação emitida pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura em anexo.

RESOLVE:

de
da
na

Art. 1" Exonerar a pedido, a partir de 19 de marÇo
2025, a servidora municipal IÀIIANE CELETZKI, matricula 11743, ocupante
funÇão de Professora ACT, con carga horária de 20 (vinte) horas semanaj-s,
Secrêtaria Municipal de EducaÇão e Cultura, deste Munlcipio de xaxi-m - SC

Art. 2o Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.

Comunique-se, Publique-se e

Gablnete do Prefeito Muni

E o FoIlê
eit Municipal

gistra-sê.

l-, em 19 de marÇo de 2025.
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